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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO 
JUÍZO DA 027ª ZONA ELEITORAL DE BRAGANÇA PAULISTA SP 

 
 
 
 

PROCESSO nº 0600504-43.2020.6.26.0027 
CLASSE PROCESSUAL: AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL (11527) 
REQUERENTE: PDT - PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA 
Advogado do(a) REQUERENTE: REGIS GUSTAVO FERNANDES DOS SANTOS - SP371011 
INVESTIGADO: CLAUDIO MORENO DE ANDRADE 
  
 
  

DESPACHO 
 
   
Cite-se o representado para a apresentação de defesa, nos termos do art, 22, I, "a", LC nº 64/90. 
 
 
 
  Bragança Paulista, 1 de outubro de 2020.
 
 
  

RODRIGO SETTE CARVALHO 
Juiz(a) Eleitoral  
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CERTIDÃO DE VERIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
 
 
 
 

 
 

 

CERTIFICO, mais que, que em cumprimento ao disposto no art. 23, § 2º da Resolução TSE

nº 23.417/2014, não foram procedidas alterações na autuação.
 
 

São Paulo, 1 de outubro de 2020.

 

 

 

 
FLÁVIA GAMBOGI PINHEIRO CUNHA PORTO

Servidor - 027ª ZONA ELEITORAL DE BRAGANÇA PAULISTA SP
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Segue em anexo. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 27ª Zona Eleitoral da Comarca de Bragança 

Paulista, Estado de São Paulo. 

 
 
 
 
 

 
AIRC 

 

 
  PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA (PDT) – DIRETÓRIO MUNICIPAL DE BRAGANÇA 

PAULISTA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o número 09.489.214/0001-48, neste ato 

representado por seu Presidente, Sr. RAFAEL RANGEL LOPES, brasileiro, residente e domiciliado 

na Rua Malbec, nº. 48 Residencial Quinta dos Vinhedo, portador da Cédula de Identidade RG nº 

33221624x SSP-SP e devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 290.007.378-26,, e que esta 

subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, propor AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL 

ELEITORAL em face do Exmo. Senhor Vereador CLÁUDIO MORENO DE ANDRADE, brasileiro, 

portador do RG nº 1596229 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o número 805.649.844- 34, com 

endereço profissional na cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, na Praça Hafiz Abi 

Chedid, 125 - Jardim América - Bragança Paulista - SP - CEP 12902-900 pelos motivos de fato e 

de direito a seguir expostos. 

 
I – Dos Fatos 

 
 

Ocorre que o réu, com o claro propósito de se autopromover, em 30 de abril próximo 

passado postou em sua rede social Facebook o vídeo cujo link segue abaixo colacionado. 

 

https://www.facebook.com/416058308591704/posts/1292948857569307/ 

ou 

https://www.facebook.com/416058308591704/posts/1292948857569307/?sfnsn=wiwspwa& 

extid=V0ANZKmUuWjIhUBm&d=w&vh=e 
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O vídeo também está disponível salvo em nuvem e acessível através do link abaixo: 

https://drive.google.com/file/d/1OOIilIsdrV2vj91fk5NkytvtToobDqg7/view?usp=sharing 

 

Além disso, o autor obteve conhecimento do fato de que o radialista e Vereador, ora 

réu, vem se autopromovendo em seu programa diário na rádio FM 102.1 (horário das 8 às 12 

horas). 

 
Do vídeo em questão, extrai-se a seguinte fala: 

 

“Oi pessoal tudo bem! Estamos trazendo a doação conforme eu havia me 

comprometido, 50% do meu salário de Vereador deste mês de abril, está 

sendo doado agora ao Fundo Social. Agente transformou isso em cestas 

básicas e deu para comprar setenta cestas básicas (...) porque nossa ideia é 

exatamente essa, enquanto durar a pandemia, todo mês doar a metade do 

salário para o Fundo Social atender as pessoas que realmente precisam (...)” 

 

No vídeo, acima citado e parcialmente transcrito, produzido pelo réu é possível verificar 

no lado superior direito as designações “VEREADOR CLÁUDIO MORENO”. 

Ao se deparar com tais imagens, é imediatamente perceptível de que a aparente boa 

ação do Vereador, no primeiro momento se vale do subterfúgio da pandemia do COVID-19, e 

em segundo do aparato da Administração Pública, especificamente do Poder Executivo, para se 

promover. 

E frise-se de forma completamente desnecessária, pois se efetivamente fosse uma 

ação altruísta, simplesmente faria a doação sem qualquer divulgação de cunho promocional.  

Desta forma, não há necessidade de provar exatamente de que forma o radialista e 

Vereador representado providenciou as cestas básicas, pois nítido a todos de conhecimento 

mediano que sua intenção com toda essa divulgação, inclusive envolvendo o Fundo Social, 

enquanto órgão do Poder Executivo Municipal, é obter vantagem política em ano de eleição, ou 

seja, busca, de forma ilícita, obter o VOTO. 

No caso da calamidade pública decorrente da crise do COVID-19 e/ou estado de 

emergência, a autorização da exceção permissiva para concessão de benefício, deve pautar-se 
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por critérios objetivos e resultar de decisão expressa da autoridade competente, no caso o Chefe 

do Poder Executivo ou suas Secretarias, sobretudo, se considerado que no atual exercício de 

2020, não podem ser criados programas sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os 

já objeto de execução orçamentária desde pelo menos 2019. 

Ainda nessa toada, o outro vídeo, cujo link segue abaixo, o Vereador representado 

participa de uma entrevista com Antônio Carlos Pereira Gomes - conhecido apresentador de 

programas televisivo local -, realizada na sede da Câmara Municipal, divulgando seu trabalho 

relativo a doação das mencionadas cestas básicas, sob a alegação de se tratar de programa 

institucional. 

https://drive.google.com/file/d/1JPMypDqzN3hGsgicHpxlbOjzjNvgpiB-/view?usp=sharing 

   

  Não satisfeito, o referido vereador contraria as recomendações do Ministério Público 

explanadas pelo Procurador da Câmara durante sessão.  

  Segue o link para acesso ao vídeo.  

https://drive.google.com/file/d/1ze2tXDzaWypXCRmreftXAL9XPwrCdDAX/view?usp=sharing 

 

  Exaurida a narrativa factual e juntada das provas pela forma digital, passa a expor os 
fundamentos jurídicos. 
 
 

 

II– Do Direito 
 
 

Dispõe o art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/1997 veda, em ano de eleições, execução de 

programas sociais governamentais por intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação 

técnica, convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a candidatos ou 

por eles mantidas. 

 

O inciso IV, do art. 73, da supramencionada norma, proíbe o uso promocional de 

programas sociais em favor de candidatos, partidos e coligações, alcançando também os 

programas criados em anos anteriores. 

 
A legislação eleitoral, como bem sabe Vossa Excelência, veda o abuso de poder político 
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nas eleições, caracterizado este como a “exploração da máquina administrativa ou de recursos 

estatais em proveito de candidatura, ainda que aparentemente haja benefício à população”, 

bem como expressamente veda em seu artigo 73, incisos I; II e III. 

 
Interessa que “a vontade popular seja cristalinamente refletida pelo resultado do 

pleito”, o que não ocorre em se configurando o abuso do poder político, do poder econômico 

ou dos meios de comunicação em benefício de determinadas candidaturas. 

 

A doutrina divide o abuso de poder político em duas modalidades: 

a) simples, que constitui as condutas vedadas previstas nos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.504/1997; 

b) qualificada, a ensejar inelegibilidade, prevista no art. 14, § 9º da CF e Lei Complementar 

64/1990. 

Enquanto o abuso de poder simples (condutas vedadas) tem como bem jurídico 

protegido a isonomia entre os candidatos no pleito eleitoral, o abuso de poder qualificado visa 

tutelar a normalidade das eleições e o equilíbrio do pleito. A respeito da distinção, cabe citar 

doutrina de José Jairo Gomes (in GOMES, José Jairo; “Direito Eleitoral”; Belo Horizonte/MG: Ed. 

Del Rey, 5ª ed., 2010, p. 527.), in verbis: 

 
“À consideração de que as hipóteses legais de conduta vedada constituem 

espécie do gênero 'abuso do poder político', o fato que as concretize também 

'pode ser apreciado como abuso do poder de autoridade para gerar a 

inelegibilidade do art. 22 da Lei Complementar n. 64/90' (TSE – Ac. n. 718, de 

254/05/2005 – JURISTSE 13:08). Para que isso ocorra, será mister que a 

conduta vedada, além de afetar a igualdade de oportunidades entre os 

candidatos, também seja de tal magnitude que fira o equilíbrio do pleito, 

devendo ostentar potencialidade lesiva. Como as espécies não se esgotam no 

gênero, há eventos que caracterizam abuso de poder político (nos termos do 

art. 1º, I, 'd' e 19, da LC 64/90), sem se enquadrarem no elenco das condutas 

vedadas; estas são de legalidade estrita. A tais eventos atípicos não se poderá 

aplicar a disciplina que a Lei n. 9504/97 reservou às condutas vedadas, 

nomeadamente no campo das sanções, conquanto sejam aptos a gerar 

inelegibilidade se ostentarem potencial lesivo das eleições.” 
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Assim sendo, o abuso de poder político, como gênero, tem como espécies as condutas 

vedadas e o abuso de poder do art. 14, § 9º da CF. As sanções cominadas para condutas vedadas 

são multa e cassação do registro ou diploma, distinguindo-se do ilícito previsto no art. 14, § 9º 

da CF, que tem como sanção a inelegibilidade. Pertinente, nesse sentido, transcrever os artigos 

73 e 74 da Lei 9504/1997: 

 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos 

nos pleitos eleitorais: 

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, 

bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, 

ressalvada a realização de convenção partidária; 

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, 

que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos 

órgãos que integram; 

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, 

para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido político ou 

coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor ou 

empregado estiver licenciado; 

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político 

ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social 

custeados ou subvencionados pelo Poder Público; 

(...) 

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita 

de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos 

casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas 

sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício 

anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. 

(...) 
 
 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da 
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Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto 

no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, ficando o responsável, se 

candidato, sujeito ao cancelamento do registro ou do diploma. (Grifamos) 

 
No caso em epígrafe, a presente ação tem por objeto as condutas vedadas descritas no 

art. 73, incisos I, II, IV e § 10 c/c art. 74, todos da Lei n.º 9504/1997. Tais disposições legais visam 

resguardar a paridade de armas entre os candidatos em ano de eleições. 

Incontroverso, na espécie, a utilização do Fundo Social da Administração Pública 

Municipal como meio para a divulgação auto promocional do radialista e vereador 

representado, com a pauta de socorrer a população necessitada e atingida pela crise do 

coronavírus, o que pode reverter em expressiva quantidade de votos no pleito que se avizinha. 

Atente-se, ainda, para o fato de ter sido realizada em forma de evento, com divulgação 

em mídia regional. Nesse contexto, a paridade buscada pela legislação foi seriamente afrontada. 

Importante frisar que as condutas do art. 73 da Lei das Eleições configuram-se com a 

mera prática dos atos, os quais, por presunção legal, são tendentes a afetar a isonomia entre os 

candidatos, conforme REsp nº 393-06/PE, rel. Min. Luciana Lóssio, DJE de 13.6.2016. 

Assim, não é necessário provar o elemento subjetivo por parte do representado, sendo 

suficiente, para incidência na proibição legal, a utilização promocional de bens, materiais e 

serviços públicos. 

O réu, ainda que não fosse oficialmente candidato à época, mas hoje já com candidatura 

registrada, além de mandatário, era notório pré-candidato à reeleição. 

Com relação ao conhecimento prévio, por parte do réu, das condutas vedadas e por ele 

executadas, além da Lei – que a ninguém é permitido negar conhecimento -, houve uma 

Recomendação datada em 06 de abril de 2020, alertando sobre tais vedações todos os agentes 

políticos municipais. Note-se que a recomendação do MP é anterior à prática dos atos 

suscitados. 

No presente caso, não restam dúvidas a respeito do prévio conhecimento por parte do 

réu, uma vez que valendo-se de servidor da Câmara Municipal, se auto promove, através da 

mídia, noticiando as doações, revela seu dolo certo e determinado. 

Oportunamente, cabe destacar que a citada recomendação do Ministério Público 

Eleitoral, expedida em 06 de abril p.p., deixa clara a necessidade dos agentes políticos municipais 

se absterem de infringir, sobretudo, o disposto no art. 37, § 1º da CF/88, sob pena de caracterizar 
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abuso do poder político (art. 74 da Lei nº 9.504/97) e improbidade administrativa (art. 11 da Lei 

nº 8.429/92). 

Com relação a improbidade administrativa, como bem sabe Vossa Excelência, o 

Vereador representado, ofendeu, acintosamente, as disposições do § 1º, do art. 37 da 

Constituição Federal, na medida em que, investido nas funções públicas da vereança deveria 

agir com devida obediência aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

In casu, não há, data venia, meio-termo: ou se age com boa-fé ou não há boa-fé. Nada 

acontece por acaso. A zona de pesquisa da moralidade administrativa de um determinado ato 

administrativo não deve penetrar o domínio da vontade do agente público, com vistas ao desvio 

de poder. Contenta-se com o controle da finalidade do ato tendo em vista a correlação que deve 

manter com o seu objeto e os seus motivos. 

Nesse sentido, ainda que a publicidade executada pelo réu tenha sido custeada por ele 

próprio, não legitima sua conduta ilícita, conforme já decidido pelos nossos tribunais. 

 
Neste sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. Liminar concedida em ação civil pública para 

impedir a prefeita do Município de Magé de veicular propaganda tendo seu 

nome associado às realizações da Prefeitura. O fato de a agravante ter pago 

por tais propagandas com recursos próprios não as torna legítimas, visto que 

o artigo 37, § 1°, da CF veda que a propaganda de atos da Administração 

Pública esteja ligada ao nome dos administradores, como ocorreu no caso em 

comento, independentemente da origem dos recursos a custearam. Decisão 

que se mantém." (TJRJ, 1ª CC, AI 2005.002.24526, Rel. Des. Maria Augusta 

Vaz, jgto: 12.04.06). (Grifamos) 

 
Efetivamente não podem, tampouco devem, as autoridades públicas utilizar-se de seus 

nomes, de seus símbolos ou imagens para, no bojo de alguma atividade publicitária, patrocinada 

ou não por dinheiro público, obterem ou simplesmente pretenderem obter promoção pessoal, 

devendo a matéria veiculada pela mídia ter caráter eminentemente objetivo para que atinja sua 

finalidade constitucional de educar, informar ou orientar, e não sirva, simplesmente, como 

autêntico marketing político. 
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III – Dos Pedidos 
 
 

Ex positis, requer à Vossa Excelência o recebimento da presente ação para regular 

processamento, determinando: 

1. A citação do réu no endereço citado no preâmbulo para que ofereça a defesa processual 

pertinente; 

2. No MÉRITO, seja a presente ação julgada TOTALMENTE PROCEDENTE para cassar o 

registro de candidatura do Exmo. Sr. Vereador Cláudio Moreno de Andrade. 

 

  Por fim, salienta que a mídia física com o conteúdo compartilhado via link se encontra à 

disposição deste d. juízo para perícia, caso determinado.  

 
Termos em que pede deferimento. 

 
Bragança Paulista/SP, 01 de outubroa de 2020. 

 
 

 
Régis G. Fernandes dos Santos 

Advogado 

OAB/SP 371.011 
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JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO DA COMPOSIÇÃO - COMPLETA

 
CERTIFICO que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e
seus membros.

Partido Politíco: 12 - PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: BRAGANÇA PAULISTA - SP - Municipal

Vigência: Início: 23/09/2019 Final: 23/09/2021

Situação do Órgão: Anotado Data de Validação: 30/09/2019

Protocolo/Código
do requerimento:

535228683480

Endereço:
RUA MALBEC,
48

Bairro:
RESIDENCIAL
QUINTA DOS
VINHEDOS

Município:
BRAGANÇA
PAULISTA / SP

CEP: 12903807

Complemento: CNPJ: 09.489.214/0001-48

Telefone: (11) 4481-2167 Fax:

Celular: (11) 99571-7253

E-mail: rrangelloopes@yahoo.com

Membro Cargo Exercício / Situação

ALINE ZARUR PEREIRA
PRIMEIRO VICE-
PRESIDENTE

23/09/2019 - 23/09/2021
/ Ativo

BENEDITO APARECIDO
DOMINGUES

SEGUNDO VICE-
PRESIDENTE

23/09/2019 - 23/09/2021
/ Ativo

BRUNO MARIANO SILVA SECRETÁRIO-GERAL
23/09/2019 - 23/09/2021
/ Ativo

REGIS GUSTAVO
FERNANDES

TESOUREIRO
23/09/2019 - 23/09/2021
/ Ativo

LUCIANO CANDIDO VOGAL
23/09/2019 - 23/09/2021
/ Ativo

PAULO FELIPE BRESSANE
CRUZ

VOGAL
23/09/2019 - 23/09/2021
/ Ativo
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Membro Cargo Exercício / Situação

RAFAEL RANGEL LOPES
PRESIDENTE
MUNICIPAL

23/09/2019 - 23/09/2021
/ Ativo

Código de Validação OQ96wXWDsCCEl4ttKGt5E+06xw0=

Certidão emitida em 25/09/2020 12:34:47

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/informacoes-partidarias/modulo-consulta-sgip3

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos dà Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão.

Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.
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